PREFEITURA DE

BOAVIAGEM g PMBY

ATA DE JULGAMENTO DOS REQUERIMENTOS DE PARTICIPAGAOE °
DOCUMENTAGAO DE HABILITAGAO REFERENTE AO CREDENCIAMENTO N°
2025.08.20.001 - CSAM

Aos 22 (dez) dias do més de setembro do ano de 2025, as 10h00min, na Sala da Comissé&o de

Contratacéo do Municipio de Boa Viagem/ce, localizada a Praca Monsenhor José Candido,

100, Centro, Boa Viagem . AGENTE DE CONTRATAGAO: Artur Valle Pereira, MEMBROS DA

EQUIPE DE APOIO: Gleicio Fonseca Cavalcante e Francisco Romulo Rodrigues Feitosa,

reuniram-se para apreciarem os documentos: requerimento de participagédo e documentac&o

de habilitacgo referente ao CREDENCIAMENTO N° 2025.08.20.001 - CSAM, cujo objeto &
N . Credenciamento de empresas especializadas para a prestacdo de servicos médicos e de
suporte técnico, com vistas a composi¢éo de banco de prestadores aptos a contratagdo
conforme demanda da Casa de Salde Adilia Maria - CSAM, do municipio de Boa Viagem,
conforme especificagdes constantes do anexo I, parte integrante deste processo. Dentro do
prazo para credenciamento, estipulado de 01 de setembro de 2025 a 30 de setembro de 2025,
no horario de 08h00min as 12h00min. Compareceu para apresentar seus requerimentos de
participacdo e documentagdo de habilitagdo o seguinte participante; SOMEDS SERVICOS
MEDICOS LTDA (ME), CNPJ n° 10.522.112/0001-66, através do seu soécio administrador
Adson Sales do Nascimento Rios portador do CPF N° 792.693.893-91; O agente de contratagéo
juntamente com sua equipe de apoio, receberam os requerimentos de participacdo e
documentacéo de habilitagdo e realizaram a andlise dos documentos exigidos pelo edital de
credenciamento. Analisada toda documentagdo apresentada, onde obtiveram os seguintes
resultados: DESCREDENCIADO: SOMEDS SERVICOS MEDICOS LTDA (ME), CNPJ n°
10.522.112/0001-66, por n&o atender os seguintes itens do referido edital: 6.3.2. A inscri¢éo no
cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; (NAO
APRESENTOU); 6.5.1. A empresa contratada devera garantir o atendimento profissional com

registro
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junto aos respectivos conselhos de classe, de acordo com a necessidade, dey/

%, OF CG%F\'"‘?:‘
- g :.eﬁw"‘(#
encaminhar: a) Relag&o nominal dos profissionais da Equipe Técnica vinculada ad"3bjeto da

licitagdo, que se responsabilizardo pelas atividades desenvolvidas no Municipio (NAO
APRESENTOU); b) 1 médico responsavel (Responsavel Técnico), 1 administrador, 1 Técnico
em Informética e 3 auxiliares técnicos (NAO APRESENTOU) c) Apresentar declaracdo (com
firma reconhecida) com a indicagéo do pessoal técnico solicitado e disponivel que ird compor
0 quadro técnico para a execugdo dos servicos. (NAO APRESENTOU) d) No caso de
profissionais médicos que comporéo a equipe sera exigido comprovacéo de Reéidéncia Médica
com Registro de Qualificagéo de Especialidade (RQE), ou titulo de especialista na area (NAO
APRESENTOU) e) Registro ou Inscricdo dos profissionais, na entidade profissional
competente, devendo esses profissionais ter experiéncia comprovada para execugdo deste
objeto na area de Administragéo publica através: Declaragéo fornecida por pessoa juridica de
direito publico comprovando a experiéncia para execugdo do objeto na area de Administragéo
Publica; Certiddo de Regularidade junto aos seus respectivos conselhos, dos profissionais
mencionados acima (CRM e CRA) para execugdo do objeto, expedida pelas entidades
profissionais competentes; Curriculo de todos os profissionais indicados e declaragéo de
disponibilidade de cada integrante do corpo técnico. NAO ATENDEU NENHUMA DAS
INFORMAGOES RELACIONADAS AO ITEM e); f) No caso dos profissionais da equipe de
medicos especialistas, estes deveréo possuir registro da qualificacéo de especialista (RQE) no
N Conselho Regional de medicina (CRM) de sua jurisdigéo ou titulo de especialista da Associacéo
\ Médica Brasileira (AMB) ou documento oficial de registro de qualificacéo de especialista. (NAO
APRESENTOU) 6.5.2. O vinculo do ‘responsével técnico com a empresa, podera ser
comprovado do seguinte modo: a) O empregado, comprovando-se o vinculo empregaticio
através de copia da “ficha ou _livro de registro do empregado” ou copia da Carteira de Trabalho
e Previdéncia Social — CTPS; b) Comprovagéo da participacdo societaria, no caso de sécio,
através de copia do Contrato Social; c) Sera admitida a comprovagéo do vinculo profissional

por meio de contrato de prestagéo de servigos, celebrado de acordo com a legislagéo civil
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comum; NAO APRESENTOU NENHUM VINCULO PROFISSIONAL REFERENTE AO

EXIGIDO NO ITEM 6.5.2.

SERVICOS
MEDICOS LTDA (ME)

58.563.190/0001-35 | DESCREDENCIADO

O agente de contratagdo comunicou que ird proceder com a devida publicacdo do resultado
dos credenciamentos, e que abrird prazo para apresentagéo de recurso com base no art. 165,

“won

inciso |, inciso “c” para qualquer contestag&o contra o resultado do julgamento. Finalmente, de

tudo se fez constar da presente ATA, que ap6s lida e achada conforme, segue assinada por
todos os presentes.

~ Boa Viagem - Ce, 22 de Setembro de 2025.

oy Vil 0Qm

Artur Valle Pereira ;
AGENTE DE CONTRATACAO
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